
    

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

LEI Nº 1.177 DE 18 DE MAIO DE 19906 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PERE 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIS 

  

Arte 12) - Fica denor 

RÃES MACHADO, a atual Rua "A", do velo tomento Sertão Recros 
10, em Barão de Javari « 22 Distrito deste Município. 

  

parágrafo Único - A lua de que trata o pres! 
gente af'tigo tem seu início no encontro da Rua Antônio Frane 
cisco Canedo Sobrinho e término no rodo da mesma rhiãe 

Arte 22) - Esta Lei entrará em vigor ne data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrério, eg 
peclealmente a Lei Municipal nº 9Ch do 29 de outubro de 1983. 
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